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LEI Nº 2.214/2008 

URA DE CRÉDITO ESPE
CIAL À SECRETARIA M

UNICIPAL DE 

SAÚDE E DÁ OUTRAS PRO
VIDÊNCIAS AUTORIZA ABERT 

O Povo do município de M
ariana por seus represent

antes legais aprovou e eu
, 

Prefeito Municipal, sancion
o à seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal d
e Mariana autorizado a abri

r Crédito Especial à 

Secretaria Municipal de Saúde
 no valor de R$ 140.000,00 (c

ento e quarenta mil reais), 

observando as disposições i
nseridas nos artigos 43 da Le

i nº 4.8320, de 17/03/1964 e 
-” 

167, inciso V da Constituição F
ederal, nas seguintes dotaçõe

s orçamentárias: 

0207 - SECRETARIA MUNICIP
AL DE'SAÚDE 

020701 - FUNDO MUNICIPAL D
E SAUDE 

Farmácia Popular 

10.301.0024.2.189.319004 — Co
ntratação por Tempo Determin

ado ...l lh ee 40.000,00 

10.301.0024.2.189.312004 — Co
ntratação por Tempo Determin

ado ...l ee e 10.000,00 

Manutenção dos Serviços Médi
cos e Odontológicos — FAE 

10.302.0024.2.159.319004 — C
ontratação por Tempo Determi

nado ...l 6
5.000,00 

10.302.0024.2.159.312004 — Co
ntratação por Tempo Determin

ado .....ciieeiii eec 15
.000,00 

10.302.0024.2.159.839086 — O
utros Serviços de Terceiros —

 Pessoa FÍSICA ..l
 10.000,00 

TOTAL.siccccovc
scsscueeemcssee

ssaivasssee mem eem a
m R$ 140.000,00 

Art. 2º - Para atender ao disposto no artigo anterior serão utilizados recursos 

provenientes da anulação parci
al das dotações orçamentárias

 abaixo: 

0207 - SECRETARIA MUNICI
PAL DE'SAÚDE 

020701 - FUNDO MUNICIPA
L DE SAUDE 

Manutenção do Programa Saúd
e da Família 

10.301.0024.2.144.312004 — Co
ntratação por Tempo Determina

do......Jllllillecresr 140.0
00,00 

TOTAL DE ANULAÇÕES ...% 
v s eem R$ 1

40.000,00 

Art. 3 - Esta Lei entra em vigor na data da s
ua publicação. 

Art. 4 - Revogam-se as disposições em contrário. 

MANDO, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta Lei 

pertteéncer, que a cumpram e a façam cumpr
ir, tão inteiramente como nela se 

contém. 

Mariana, 11 de setembro de 2008 


